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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

Proponente: Arisda da Madois A Ma\\w/) 

End: &. Jowengd luco €95, Aule Viate, Poben [PB 
CNPJ/CPF: __AQ2. {52 . 024 - 14 

Fone: (33) 49650 - 6433 

Email: CJ‘(JQLQ(_G mémanhisa (9 (J\'mmfl om 

Desejando esta Prefeitura adquirir os produtos abaixo especificados, solicito a fineza de 

cotar o respectivo preço, para elaboração do processo. 

ITEM | DESCRICAO UND QUANT. V. UNIT V.TOTAL | 
11 Contratagdo de profissional com | més 

experiencia técnica na area de 5 v ) 
Arquitetura e_Urbanismo com Q.50,00 XV 500.00 
intuito de suprir as demandas da ! 
Prefeitura Municipal de 
Quixaba/PB,  proporcionando 
atuagdo direta na solugdo de 
uestoes na area de 
esenvolvimento de  projetos 

arquitetonicos e reformas. 

Em caso do envio através da internet, favor enviar proposta em papel timbrado, 
digitalizado, com todas as suas paginas rubricadas e carimbadas pelo responsavel 
da empresa cotada e em arquvo para o seguinte E-mail: 

licitacao@quixaba.pb.gov.br 

Data: 29 / 04 / & . 

Validade do Orgamento: 60 DIAS 

Outude Mot & 
ASSINATURA OU CARIMBO 

Impresso por convidado em 28/02/2025 01:22. Validação: FA49.5828.B4D0.0F18.84EB.1FB7.E02B.0622. 
Proposta e Anexos - Gabriela de Medeiros Lopes... Doc. 23309/25. Data: 27/02/2025 19:28. Responsável: Fabricia A. Candeia.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

O Assessor Jurídico do Município de Quixaba/PB, no uso de suas atribuições, 

embasado pelos mandamentos da Lei nº 14.133, de Ol de abril de 2025, e demais legislação 

pertinente, emite o presente PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO sobre o Processo de 

Dispensa de Licitação, fazendo-o consoante o seguinte articulado: 

RELATÓRIO 

Trata de parecer jurídico acerca do Processo de Dispensa Licitatório em questão, 

qual seja: Processo de dispensa de Licitação nº 027/2025 PMQ, destinado a contratação de 

profissional com experiência técnica na área de Arquitetura e Urbanismo com intuito de 

suprir as demandas da Prefeitura Municipal de Quixaba/PB, proporcionando atuação direta 

na solução de questões na área de desenvolvimento de projetos arquitetônicos e reformas 

conforme art. 75, IT da lei 14.133 de 2021, 

O procedimento, ora objetive deste Parecer, foi iniciado com a abertura do 

competente processo administrativo nº 036/2025, devidamente autuado, protocolade e 

numerado, contendo a indicação precisa de seu objeto e demais requisitos pertinentes & 

madalidade pretendida. 

Desta forma, esta assessoria vem agora se manifestar acerca da regularidade do 

procedimento norteado pela Lei 14.133/2025, com vistas, notadamente, à homologagdo do 

certame. 

DA FUNDAMENTAGAO 

Até data de recebimento e coleta de cotacdes de pregos foram apresentadas 

cotações pelos seguintes interessados: GABRIELA DE MEDEIROS LOPES MARTINS, CPF 

nº 102.152.024-14, residente na Rua Rui Tavares da Costa, n® 348, Altiplano, Jodo 

Pessoa/PB, valor de R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e quinhentos reais) e apés a andlise 

chegou-se ao seguinte resultado. A empresa que apresentou a cotação mais vantajosa para o 

municipio foi: GABRIELA DE MEDEIROS LOPES MARTINS, CPF nº 102.152.024-14, 

residente na Rua Rui Tavares da Costa, n® 348, Altiplano, Jodo Pessoa/PB, valor de 

R$ 27.500,00 {vinte e sete mil e quinhentos reais). Anclisando os autos, verifica-se que 

Impresso por convidado em 28/02/2025 01:22. Validação: EBB3.CDC4.40BA.77CE.2D32.D383.AF81.70FC. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 23309/25. Data: 27/02/2025 19:28. Responsável: Fabricia A. Candeia.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

+odas as exigências forais foram cumpridas, os licitantes habilitados cumpriram os requisitos 

delineados pela Prefeitura Municipal, e a proposta vencedora foi a de menor preço. Todos os 

atos realizados observaram a Lei 14.133/2025. 

CONCLUSÃO 

Dada a regularidade do procdimento, que foi realizado na modalidade Dispensa de 

Licitação, dando transparência com a devida publicidade do ato e convocação recomendade 

por Lei, lisura, legalidade, modalidade, publicidade e probidade ao processo, razão assiste a 

possibilidade da homologação, caso seja interesse da Prefeitura Municipal de Quixaba/PB. 

Ressalta-se que o preço apresentado na cotação vencedora está dentro do praticado no 

mercado local, de acordo com demonstação das pesquisas de preço apresentadas pela 

secretaria competente, tendo por base as consultas de preços anexadas ao processo, sendo, 

portanto, aconselhável a adjudicação e homologação do certame. Destarte, a presente 

Licitação preenche os requisitos exigidos pela Lei, dando condição satisfatória à sua 

adjudicação e homologação da proposta. 

É o nosso Parecer, à consideração superior. 

Quixaba/PB, 30 de janeiro de 2025 

Carlos Augusto Pinheiro Cavalcante júnior 

OAB/PB 13.676 

À Comissão de Compras. 

Impresso por convidado em 28/02/2025 01:22. Validação: EBB3.CDC4.40BA.77CE.2D32.D383.AF81.70FC. 
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ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

Despacho 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 036/2025 

Vistos etc... 

Senhor secretario. 

Autorizo a abertura de procedimento administrativo, conforme Lei n° 
14.133/21 e posteriores alteragdes e encaminhe o processo ao setor contabil para verificar 
a existéncia de previsao orgamentaria, bem como, a secretaria de finangas para declarar a 
disponibilidade financeira para fins de pagamento da contratagio de profissional com 
experiéncia técnica na área de Arquitetura e Urbanismo com intuito de suprir as demandas 
da Prefeitura Municipal de Quixaba/PB, proporcionando atuagio direta na solução de 
questdes na area de desenvolvimento de projetos arquitetdnicos e reformas conforme art 
75, Il da lei 14.133 de 2021, posteriormente que seja encaminhado a Comissão Municipal 
de Licitagdo e Setor Juridico para, emissão de parecer juridico. 

Anexo à presente portaria de janeiro de 2025, designado a pregoeira e os 
membros da Comissao de Licitação, a qual foi publicada no Diario Oficial do Munici pio. 

Atenciosamente, 

Prefeitura Municipal de Quixaba/PB, 17 de janeiro de 2025 

ALLAN D'LLONCANDEIA DE MACEDO 
PREFEITO MUNICIPAL 

A 

Secretaria de Administracio 

Impresso por convidado em 28/02/2025 01:22. Validação: 79E7.97E1.6B46.CE11.EA2D.A527.6F59.23E6. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 23309/25. Data: 27/02/2025 19:28. Responsável: Fabricia A. Candeia.
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ANA CLAUDIA LEITE CORDEIRO

101.415.524-09

RUA BANCARIO FRANCISCO MENDES, 51, APTO 1202 - JOÃO PESSOA 

83 996755446

anaclaudialeitec@gmail.com

R$ 33.000,00R$ 3.000,00

Impresso por convidado em 28/02/2025 01:22. Validação: D094.B566.4CE1.5F8F.DE7B.1800.7EF8.580D. 
Estimativa da despesa. Doc. 23309/25. Data: 27/02/2025 19:28. Responsável: Fabricia A. Candeia.
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R$3.200,00 R$35.200,00

isabelaantunesv@gmail.com

(83)98880-0000

108.539.314-37

Av. José Jardim, 411 

Isabela Antunes Vasconcelos

Impresso por convidado em 28/02/2025 01:22. Validação: D094.B566.4CE1.5F8F.DE7B.1800.7EF8.580D. 
Estimativa da despesa. Doc. 23309/25. Data: 27/02/2025 19:28. Responsável: Fabricia A. Candeia.
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

Proponente: Arisda da Madois A Ma\\w/) 

End: &. Jowengd luco €95, Aule Viate, Poben [PB 
CNPJ/CPF: __AQ2. {52 . 024 - 14 

Fone: (33) 49650 - 6433 

Email: CJ‘(JQLQ(_G mémanhisa (9 (J\'mmfl om 

Desejando esta Prefeitura adquirir os produtos abaixo especificados, solicito a fineza de 

cotar o respectivo preço, para elaboração do processo. 

ITEM | DESCRICAO UND QUANT. V. UNIT V.TOTAL | 
11 Contratagdo de profissional com | més 

experiencia técnica na area de 5 v ) 
Arquitetura e_Urbanismo com Q.50,00 XV 500.00 
intuito de suprir as demandas da ! 
Prefeitura Municipal de 
Quixaba/PB,  proporcionando 
atuagdo direta na solugdo de 
uestoes na area de 
esenvolvimento de  projetos 

arquitetonicos e reformas. 

Em caso do envio através da internet, favor enviar proposta em papel timbrado, 
digitalizado, com todas as suas paginas rubricadas e carimbadas pelo responsavel 
da empresa cotada e em arquvo para o seguinte E-mail: 

licitacao@quixaba.pb.gov.br 

Data: 29 / 04 / & . 

Validade do Orgamento: 60 DIAS 

Outude Mot & 
ASSINATURA OU CARIMBO 

Impresso por convidado em 28/02/2025 01:22. Validação: D094.B566.4CE1.5F8F.DE7B.1800.7EF8.580D. 
Estimativa da despesa. Doc. 23309/25. Data: 27/02/2025 19:28. Responsável: Fabricia A. Candeia.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

1. DO OBJETO 

O presente estudo consiste em verificar a necessidade de contratação de 
profissional com experiência técnica na área de Arquitetura e Urbanismo com intuito 
de suprir as demandas da Prefeitura Municipal de Quixaba/PB, proporcionando 
atuação direta na solução de questões na área de desenvolvimento de projetos 
arquitetônicos e reformas conforme art. 75, Il da lei 14.133 de 2021. 

2. DO FUNDAMENTO LEGAL 

Os processos de dispensa de licitação devem ser instruídos com os seguintes 
documentos, conforme determina o art. 75 da Lei 14.133/2021: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
L) 
H - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais), no caso de outros serviços e compras;” 

[] 
§ 32 As contratações de que tratam os incisos [ e Il do caput deste artigo serão 

preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo 
minimo de 3 (trés) dias úteis, com a especificagio do objeto pretendida e com a manifestagio 
de interesse da Administragio em obter propostas adicionais de eventuais interessados, 
devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 

[..] 
$ 12 Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos | 

¢ I1 do caput deste artigo, deverão ser observados: 
|- 0 somatério do que for despendido no exercicio financeiro pela respectiva unidade 

gestora; 

11 - o somatério da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos 
como tais aqueles relativos a contratagdes no mesmo ramo de atividade, 

3. DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATACAO 
É imprescindivel a contratação de profissional com experiência técnica na área 

de Arquitetura e Urbanismo com intuito de suprir as demandas da Prefeitura 
Municipal de Quixaba/PB, proporcionando atuação direta na solução de questões na 
área de desenvolvimento de projetos arquitetônicos e reformas conforme art. 75, 11 
da lei 14.133 de 2021. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUCAO 

Impresso por convidado em 28/02/2025 01:22. Validação: 095D.D76C.5125.917A.C207.6854.71B4.7001. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 23309/25. Data: 27/02/2025 19:28. Responsável: Fabricia A. Candeia.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

0 valor proposto enquadra-se no disposto no art. 75, inciso Il, da Lei nº. 

14.133/2021 (Nova Lei de Licitações), referindo-se à dispensa de licitação para 

contratação dos serviços, com pequena relevância econômica, diante da onerosidade 

de uma licitação. 

5. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE 
O setor solicitante declara que chegou às quantidades apresentadas com base 

na necessidade ora apresentada. 

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos orçamentários e financeiros necessários ao atendimento do 

pagamento das obrigações decorrentes desta licitação estão alocados na Certidão emitida 

pelo Setor de Contabilidade/financeiro. 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
7.1 PRAZO DA PROPOSTA: O Prazo de validade da presente proposta será de 60 

(sessenta) dias, contados da data da abertura dos envelopes. 
7.2 LOCAL DA ENTREGA: Local a ser designado pela requisitante. 
7.3 DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento serd realizado conforme proposta 

aprovada nesse processo, ou seja, de acordo com os recursos disponiveis do 
municipio. A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada 

da comprovação da regularidade fiscal 

8. DAS INFRAGOES E DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS 
A disciplina das infragdes e sanções administrativas aplicdveis no curso da 

LICITAGAO e da CONTRATAGAO e aquela prevista no Edital e Contrato. 

9. DECLARACAO DE VIABILIDADE DA CONTRATACAO 

A solugao consiste na contratagao de profissional com experiéncia técnica na area 

de Arquitetura e Urbanismo com intuito de suprir as demandas da Prefeitura Municipal 

de Quixaba/PB, proporcionando atuação direta na solugdo de questdes na area de 

desenvolvimento de projetos arquitetdnicos e reformas conforme art. 75, [l da lei 14.133 

de 2021. 

Quixaba/PB, 17 de janeiro de 2025 

Secretaria de Administração 

Impresso por convidado em 28/02/2025 01:22. Validação: 095D.D76C.5125.917A.C207.6854.71B4.7001. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 23309/25. Data: 27/02/2025 19:28. Responsável: Fabricia A. Candeia.
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

DOCUMENTO DE FORMALIZAGCAO DA DEMANDA-DFD 

SECRETARIA REQUISITANTE: 

Secretaria de Administracdo. 

IDENTIFICACAO DA DEMANDA 

A presente demanda surge da necessidade de contratacdo de profissional com 

experiéncia técnica na área de Arquitetura e Urbanismo com intuito de suprir as 

demandas da Prefeitura Municipal de Quixaba/PB, proporcionando atuação direta 

na solucdo de questdes na área de desenvolvimento de projetos arquitetdnicos e 

reformas. 

JUSTIFICATIVA 

É necessario contratagdo de profissional com experiéncia técnica na área de 

Arquitetura e Urbanismo com intuito de suprir as demandas da Prefeitura 

Municipal de Quixaba/PB, proporcionando atuação direta na solugdo de 

questdes na area de desenvolvimento de projetos arquiteténicos e reformas. 

PRAZO PARA PAGAMENTO 

O prazo para pagamento sera de acordo com os recursos disponiveis do 

municipio em até 30 dias, contados a partir da data de apresentagdo da nota 

fiscal/fatura pela empresa contratada devidamente atestada pelo fiscal do 

contrato representante do érgdo/entidade contratante. A nota fiscal devera 

estar acompanhada dos documentos comprobatérios da regularidade da 

contratada. 

Encaminhe-se ao responsavel pela contratagdo para análise de conveniéncia e 

oportunidade para a contratagdo e demais providéncias. 

Quixaba/PB, 17 de janeiro de 2025 

Bl 
Secretaria de Administração 

Impresso por convidado em 28/02/2025 01:22. Validação: E364.096E.53EC.DDDD.71AE.0959.4F64.BE8D. 
Formalização de demanda. Doc. 23309/25. Data: 27/02/2025 19:28. Responsável: Fabricia A. Candeia.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUIXABA/PB, PARA ANALISE DE COTAÇÕES E DOCUMANTOS APRESENTADOS. 

Às 10:00 (dez) horas do dia 30 (trinta) de janeiro de 2025 (dois mil e vinte e cinco), na sala 

de reuniões da Comissão Municipal de Compras, da Prefeitura Municipal de Quixaba/PB, 

localizada na sede da Prefeitura Municipal à Rua Francisco de Assis Pereira, nº 295 - Centro, 

Quixaba/PB, CEP: 58.733-000, cuja presente licitação obedecerá as disposições da Lei 

Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e suas alterações, reuniram-se o Agente de 

Compras e a Comissdo de Compras, designados pela de janeiro de 2025, para em atenção ás 

disposições legais, atuar nos procedimentos relativos à Dispensa de Licitação n2 027 /2025, 

que tem como objetivo a contratagio de profissional com experiéncia técnica na área de 

Arquitetura e Urbanismo com intuito de suprir as demandas da Prefeitura Municipal de 

Quixaba/PB, proporcionando atuagio direta na solugdo de questdes na drea de 

desenvolvimento de projetos arquiteténicos e reformas conforme art. 75, 11 dalei 14.133 de 

2021. Abertos os trabalhos, a presente comissdo passou a analisar todas as cotagdes de 

pregos apresentadas pelos interessados, sendo eles: GABRIELA DE MEDEIROS LOPES 

MARTINS, CPF nº 102.152.024-14, residente na Rua Rui Tavares da Costa, n? 348, 

Altiplano, João Pessoa/PB, valor de R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e quinhentos reais). 

Após analisar todas a proposta apresentada e documentos, restou comprovado o seguinte 

RESULTADO DOS VENCEDORES: GABRIELA DE MEDEIROS LOPES MARTINS, CPF nº 

102.152.024-14, residente na Rua Rui Tavares da Costa, nº 348, Altiplano, Jodo 

Pessoa/PB, valor de R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e quinhentos reais). Apés verificada 

aregularidade da documentação dos proponentes, em seguida foi divulgado o resultado da 

pesquisa. Nada mais havendo a declarar foi encerrada a sessdo, cuja ata foi lavrada e 

assinada pela Comissdo de Compras do Municipio. A Comissdo de Compras para evitar 

futuros aborrecimentos, e em comprimento a Lei 14.133 solicitou novamente da pessoa 

jurfdica a ser contratada, toda a documentação relativa à regularidade fiscal que parventura 

venha a se vencer, a ser apresentada até a data da contratação. Ressalte-se ainda que: (1) a 

contratacdo está devidamente autorizada pelo Exmº Srº. Prefeito de Quixaba/PB (I1) existe 

previsdo orçamentária para a contratagdo pleiteada e (1) a razão da escolha da participante 

e o prego estdo devidamente justificados no processo. Por outro lado, ressaltamos que o 

processo está instruido na forma determinada no art. 75 da Lei n.2 14.133. 

Da Conclusdo 

Impresso por convidado em 28/02/2025 01:22. Validação: F070.D4C6.CB9B.C2E2.4E51.835E.EC31.5966. 
Justificativa de preço. Doc. 23309/25. Data: 27/02/2025 19:28. Responsável: Fabricia A. Candeia.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

Assim sendo, através dos elementos ora apresentados, encaminha-se o processo de 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 027/2025 para análise e emissão de parecer jurídico da 

Assessoria Jurídica do Município. 

Atenciosamente, 

Quixaba/PB, 30 de janeiro de 2025. 

É ” 
mis de Oliveira Lucena 
Agente de Compras 

]akeâe Barbosa da Silva 

Membro da Comissão 

Fabritja Araújo Candeia 

Membro da Comissão 

Impresso por convidado em 28/02/2025 01:22. Validação: F070.D4C6.CB9B.C2E2.4E51.835E.EC31.5966. 
Justificativa de preço. Doc. 23309/25. Data: 27/02/2025 19:28. Responsável: Fabricia A. Candeia.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUIXABA/PB, PARA ANALISE DE COTAÇÕES E DOCUMANTOS APRESENTADOS. 

Às 10:00 (dez) horas do dia 30 (trinta) de janeiro de 2025 (dois mil e vinte e cinco), na sala 

de reuniões da Comissão Municipal de Compras, da Prefeitura Municipal de Quixaba/PB, 

localizada na sede da Prefeitura Municipal à Rua Francisco de Assis Pereira, nº 295 - Centro, 

Quixaba/PB, CEP: 58.733-000, cuja presente licitação obedecerá as disposições da Lei 

Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e suas alterações, reuniram-se o Agente de 

Compras e a Comissdo de Compras, designados pela de janeiro de 2025, para em atenção ás 

disposições legais, atuar nos procedimentos relativos à Dispensa de Licitação n2 027 /2025, 

que tem como objetivo a contratagio de profissional com experiéncia técnica na área de 

Arquitetura e Urbanismo com intuito de suprir as demandas da Prefeitura Municipal de 

Quixaba/PB, proporcionando atuagio direta na solugdo de questdes na drea de 

desenvolvimento de projetos arquiteténicos e reformas conforme art. 75, 11 dalei 14.133 de 

2021. Abertos os trabalhos, a presente comissdo passou a analisar todas as cotagdes de 

pregos apresentadas pelos interessados, sendo eles: GABRIELA DE MEDEIROS LOPES 

MARTINS, CPF nº 102.152.024-14, residente na Rua Rui Tavares da Costa, n? 348, 

Altiplano, João Pessoa/PB, valor de R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e quinhentos reais). 

Após analisar todas a proposta apresentada e documentos, restou comprovado o seguinte 

RESULTADO DOS VENCEDORES: GABRIELA DE MEDEIROS LOPES MARTINS, CPF nº 

102.152.024-14, residente na Rua Rui Tavares da Costa, nº 348, Altiplano, Jodo 

Pessoa/PB, valor de R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e quinhentos reais). Apés verificada 

aregularidade da documentação dos proponentes, em seguida foi divulgado o resultado da 

pesquisa. Nada mais havendo a declarar foi encerrada a sessdo, cuja ata foi lavrada e 

assinada pela Comissdo de Compras do Municipio. A Comissdo de Compras para evitar 

futuros aborrecimentos, e em comprimento a Lei 14.133 solicitou novamente da pessoa 

jurfdica a ser contratada, toda a documentação relativa à regularidade fiscal que parventura 

venha a se vencer, a ser apresentada até a data da contratação. Ressalte-se ainda que: (1) a 

contratacdo está devidamente autorizada pelo Exmº Srº. Prefeito de Quixaba/PB (I1) existe 

previsdo orçamentária para a contratagdo pleiteada e (1) a razão da escolha da participante 

e o prego estdo devidamente justificados no processo. Por outro lado, ressaltamos que o 

processo está instruido na forma determinada no art. 75 da Lei n.2 14.133. 

Da Conclusdo 
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Assim sendo, através dos elementos ora apresentados, encaminha-se o processo de 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 027/2025 para análise e emissão de parecer jurídico da 

Assessoria Jurídica do Município. 

Atenciosamente, 

Quixaba/PB, 30 de janeiro de 2025. 

É ” 
mis de Oliveira Lucena 
Agente de Compras 

]akeâe Barbosa da Silva 

Membro da Comissão 

Fabritja Araújo Candeia 

Membro da Comissão 
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SETOR FINANCEIRO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2025 

Em, 18 de janeiro de 2025. 

Senhor Secretario, 

Em atenção a solicitação de Vossa Senhoria, informamos a existéncia de disponibilidade 
financeira, proveniente de recursos ordinários, para pagamento da contratação de 
profissional com experiência técnica na área de Arquitetura e Urbanismo com intuito de 
suprir as demandas da Prefeitura Municipal de Quixaba/PB, proporcionando atuação direta 
na solução de questões na área de desenvolvimento de projetos arquitetônicos e reformas 
conforme art. 75, 1l da lei 14.133 de 2021. 

RUBRICA: 

AÇÕES E ELEMENTOS DE DESPESA: 02.010 Gabinete do Prefeito; 2002 Manutenção 

das Atividades do Gabinete do Prefeito; 02.020 Secretaria de Municipal de Administração e 
Planejamento; 2009 Manutengdo das Atividades da Secretaria de Administragdo e 
Planejamento — SEPLAN,; 02.030 Secretaria Municipal da Fazenda, Finangas e Tesouraria; 

2014 Manutenção das Atividades da Secretaria da Fazenda, Finangas e Tesouraria; 02.040 

Secretaria Municipal de Saúde; 2017 Manutenção das Atividades dos Conselhos de Saude; 

2018 manutenção das atividades da secretaria municipal de saúde; 02.041 Fundo Municipal 
de Saúde; 2032 Manutenção das atividades dos programas basicos de saúde; 2025 Gestão e 
Manutengio do Bloco da Vigilancia em Saude (Vigilancia Epidemiologica); 2031 Gestdo e 

Manutenção do Bloco da Atenção Primária, 2034 Gestao e Manutenção do Bloco da Média 
e Alta Complexidade Hospitalar, 2121 Gestdo e Manutengdo do Bloco da Vigilancia em 
Sande (Vigilancia Sanitaria); 10 305 3005 2131 Gestdo e Manutengdo do Bloco da 

Vigilancia em Saude (Vigilancia Epidemiologica)- EMENDA; 10 301 3005 2133 Gestdo e 

Manuten¢do do Bloco da Aten¢do Primaria- EMENDA; 10 302 3005 2134 Gestão e 

Manutenção do Bloco MAC- Média e Alta Complexidade- EMENDA; 02.050 Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e Urbanismo; 2043 Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Infra-Estrutura e Urbanismo; 02.060 Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento 
Econdmico e Meio Ambiente; 2049 Manut. das Ativ. da Secr. Mun.de Agric., Desenv 

Econdmico;02.070 Secretaria Municipal de Educação; 2061 Manutenção das Atividades da 
Secretaria de Educação; 2063 Manutengio das Atividades do Ensino Fundamental - MDE, 

2064 Manutenção das Atividades das Creches -MDE; 2067 Manutenção das atividades da 
educação infantil -Pré-Escola — MDE; 2068 Manutengdo das atividades da Educação de 
Jovens e Adultos (EJA) - MDE; 2086 Manutenção das Atividades de Educação Especial- 
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AEE -MDE; 02.080 Secretaria Municipal de Estradas de Rodagens; 2087 Manutenção das 

Atividades da Secretaria de Estradas e Rodagens do municipio; 02.090 Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social; 2088 Manutengdo das Atividades da Secretaria de 

Desenvolvimento Social: 2091 Manutengdo das Atividades do Conselho Tutelar; 02091 

Fundo Municipal de Desenvolvimento Social; 2093 Bloco da Proteção Social Basica, 2095 
Gestdo Descentralizada do Programa Bolsa Familia; 2096 Gestdo Descentralizada do 

SUAS- IGD SUAS; 2097 Fortalecimento do Controle Social (CMAS); 2098 Gestão 

Administrativa do FMAS; 2101 Programa Infincia no SUAS- Programa Crianga Feliz; 

02.100 Secretaria Municipal de Comunicação; 2104 Manutenção das atividades da 

Secretaria de Comunicagdo; 02.110 Secretaria Municipal de Transporte e Transito; 2105 

Manutengio das Atividades da Secretaria Municipal de Transporte e Transito; 02.120 
Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte e Laser, 2108 Manuten¢do das Atividades da 
Secretaria de Cultura, Esportes e Turismo; 02.130 Secretaria Municipal de Controle Interno; 

2005 Manutengio das Atividades da Controladoria Geral do municipio; 15000000 Recursos 
ndo vinculados de Impostos, 15001002-Recursos ndo vinculados a impostos- SAUDE; 
15001001 Recursos não Vinculados de Impostos - MDE ; 16003110 Transferéncias Fundo 
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das 
Agdes e Servigos Publicos de Saúde; 3390.36 99 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - 

PESSOA FISICA. 

Cordialmente, 

secretaria de Énanças 

A 

Secretaria de Administragao 

NESTA 
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DISPENSA DE VALÓR COM BASE NG ART: Nº15, INCISO 1E ¢ Ll 1418372021 
EDITAL E TERMO DE REFERENCIA 

1. DO OBJETO: 

1.1 Constitui o objeto do presente termo de referéncia a contratação de profissional com 

experiéncia técnica na drea de Arquitetura e Utbanismo com intuito de suprir as demandas da 

Prefeitura Municipal de Quixaba/PB, proporcionando atuação direta na solução de questdes na drea 

de desenvolvimento de projetos arquitetônicos e reformas conforme art. 75, 11 da tei 14.133 de 2021, 

conforme condigdes, quantidades ¢ exigéncias estabelecidas neste instrumento: 

2. DA ESPECIFICACAOQ E JUSTIFICATIVA 

ITEM DESCRIGAO UND QUANT. VALOR VALOR 
TOTAL 

o1 Contratação de profissioral com | MES n 
experiência técnica na área de 
Arquitetura e Urbanismo com 

intuito de suprir as demandas da 
Prefeitura Municipal de 
Quixaba/PB, proporcionando 
amuação diretla na solução de 
questões ma área de 
desenvolvimento — de — projetos 
arquitetônicos e reformas 
conforme art. 75, I da lei 14.133 de 

2021. 

2.2 Os serviços aqui elencados são apenas uma estimativa, não podendo ser cxigida, nem considerada, 
como valor para pagamento mínimo. Tal estimativa poderá sofrer acréscimos ou supressões sem que isso 
justifique motivo para qualquer indenização ao adjudicatário. 

2.3 O profissional deverá ser registrado no respectivo conselho de classe. 

2.3 O objeto do presente termo é essencial e justifica-se em face da necessidade de atender as demandas 

da prefeitura municipal, 

3- Da Documentação exigida: 

Pessoa Jurídica 

3.1, Regularidade Jurídica: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais €, no caso de 
socicdades por ações, acompanhado de documentos de clcigo dos seus administradores c último 

aditivo contratual. 
b) Todas as alterações do contrato social. 
c) Cópiado RG e CPF de todos os sócios da empresa. 

3.2, Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de Inscriçãono Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ). 
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b) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federal, inclusive 
contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito d procuradoria da 

Fazenda Nacional; 
c) Provade regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, pertinente 

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da licitante. 
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Servigo — FGTS: Certificado 

de Regularidade para com o FGTS, cxpedido pela Caixa Econômica Federal. 
fl Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, para 

comprovar a inexistência de débitos inadimptidos perante a Justiça do Trabatho. 

Pessoa Física: 

à) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federal, inclusive 
contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito d procuradoria da 

Fazenda Nacional; 
b) Prova dc regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitantc, pertinente 

ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual; 
c) Provade regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da licitante. 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, para 

comprovar a inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
e) CáópiadoRGeCPFouCNH 
f) Comprovante de residência 
g) Comprovante de inscrição no conselho de classe respectivo. 

3— Das Obrigações da Contratada 

31 A Contratada deverá prestar os serviços de acordo com a necessidade da contratante e com as 
cláusutas contratuais, as especificações e recomendações da dispensa de licitação nº 027/2025, de acordo 
com as necessidades da Contratante em atendimento às requisições escritas expedidas pela Prefeitura do 
Municipio de Quixaba-PB. 

3.2 Os servigos deverdo ser prestados de forma presencial na sede da prefeitura municipal. 

3.2. Vencendo-se as certidões negativas, a CONTRATADA deverá anexar 4 Nota Fiscal as cópias 
devidamente atualizadas. 

3.4 Scrdo retidos na fonte os tributos ¢ as contribuições clencados nas disposições determinadas pelos 
órgãos fiscais e fazendarios. em conformidade com as instrugdes normativas vigentes. 

3.5. Acontratada deverá pdr no corpo da Nota Fiscal o número do processo 20 qual os servigos se referem. 

3.6. Reparar. corrigir. remover, reconstruir ou substituir. as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 
deste Contraio. em que se verificarem vicios, defeitos ou incorregdes resultantes da entrega, salvo quando 
o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 

3.7. Responsabilizar-sc pela qualidade dos scrvigos; 

3.8. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE. 

4 — Das obrigações da Contratante 
1) Efetuar o pagamento na forma convencionada no presenic instrumento. dentro do prazo previsto, 
desde que atendidas as formalidades pactuadas. 
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5 - Validade da Proposta 
A validade da proposta deverá ser de no minimo 60 dias. 

6 - Forma de Pagamento e vigência 
O pagamento será efetuado de forma mensal a cada 30 dias, a contar do recebimento dos serviços e alesto 
da Nota Fiscal pelo setor competente 
O prazo de vigência para a execução dos serviços será até 31/12/25, a contar da assinatura deste 
instrumento, limitando-sc aos devidos créditos orçamentários, nos termos do art. 105 ¢ 106 da Lei Federal 
14.133/2021. podendo ser prorrogado por igual período nos termos do disposto no art. 107 da referida 

norma. 

7 - Critérios para Decisão da Proposta Vencedora 
O critério para decisão da proposta vencedora será o de menor preço no item 

8 — Reajustes dos preços 
O preço proposto será fixo e irreajustável. 

9 — Fiscalização do Contrato — 
A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por 

representante da Administração, com atribuições específicas, devidamente designadas pela Contratante. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/02/2025 às 19:28:32 foi protocolizado o documento
sob o Nº 23309/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Quixaba,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Fabricia Araujo Candeia.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Quixaba
Número da Licitação: 00027/2025
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 31/01/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Quixaba
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 27.500,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: Contratação de profissional com experiência técnica na área de Arquitetura e Urbanismo com intuito de
suprir as demandas da Prefeitura Municipal de Quixaba/PB conforme art. 75, 1l da lei 14.133 de 2021

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 17
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 27.500,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (Nome): Gabriela de Medeiros Lopes Martins
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (CPF): 102.152.024-14
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim ebb3cdc440ba77ce2d32d383af8170fc

Autorização da autoridade competente Sim 79e797e16b46ce11ea2da5276f5923e6

Estimativa da despesa Sim d094b5664ce15f8fde7b18007ef8580d

Estudo Técnico Preliminar Sim 095dd76c5125917ac207685471b47001

Formalização de demanda Sim e364096e53ecdddd71ae09594f64be8d

Justificativa de preço Sim f070d4c6cb9bc2e24e51835eec315966

Justificativa para a escolha do contratado Sim f070d4c6cb9bc2e24e51835eec315966

Previsão Orçamentária Sim f132a1c48d795db5384c853a19bb9cf0

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 7d8507d007a46d7ca519f8d3ca035315

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Gabriela de Medeiros Lopes Martins Sim fa495828b4d00f1884eb1fb7e02b0622
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João Pessoa, 27 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº /2025 
PROCESSO DISPENSA DE LICITACAO N° 027/2025 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTACAO DE 

SERVICOS, JUNTO AO MUNICIPIO DE 

QUIXABA-PB, QUE FAZ ENTRE SI A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA-PB 

E A EMPRESA GABRIELA DE MEDEIROS 

LOPES MARTINS, CPF nº 102.152.024-14. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA-PB, pessoa juridica de direito interno publico, 
portadora do CNPJ (MF) nº 08.881.567/021-26, com sede à Rua Franciseo de Assis Pereira, nº 295 — 

Centro, Quixaba/PB, CEP: 58.733-000, neste ato representado pelo Prefeito Constitucional o Sr. 
ALLAN D’LLON CANDEIA DE MACEDO, portador do CPF nº 038.974.314-32, doravante 

denominado de CONTRATANTE, do outro lado a Empresa GABRIELA DE MEDEIROS LOPES 
MARTINS, CPF nº 102.152.024-14, residente na Rua Rui Tavares da Costa, nº 348, Altiplano, João 

Pessoa/PB, aqui denominada de CONTRATADA e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o 

presente contrato, cuja celebragio foi autorizada pelo nominado processo, e que se rege pela Lei Federal 

nº 14.133, atendidas as cldusulas e condigdes que se anunciam e segue: 

DO OBJETO 
CLAUSULA 01 - Contratação de profissional com experiéncia técnica na área de Arquitetura e 

Urbanismo com intuito de suprir as demandas da Prefeitura Municipal de Quixaba/PB, proporcionando 
atuagdo direta na solução de questões na arca de desenvolvimento de projetos arquitetdnicos ¢ reformas 
conforme art. 75, Il da lei 14.133 de 2021. 

ITEM DESCRICAO UND QUANT. VALOR VALOR 

TOTAL 
01 contratacdo de profissional com MES 11 2.500,00 27.500,00 

experiéncia técnica na drea de 
Arquitetura e Urbanismo com 
intuito de suprir as demandas da 
Prefeitura Municipal de | 
Quixaba/PB, proporcionando 
awagio dircta na solução de 

questdes na area de 
desenvolvimento — de  projetos 
arquitetonicos — e reformas 
conforme art. 75, 1T da lei 14.133 de 
2021 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Este contrato decorre da licitação modalidade DISPENSA DE 
LICITACAO, processada com fulcro na Lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021, art. 75, inciso II, no que 
ndo contraric as referidas, que ficam fazendo parte integrante deste contrato, independentemente de 
transcrigdo. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - O fornecimento obedecerá ao estipulado neste contrato, bem como às 
disposições da Dispensa de Licitação, além das obrigações assumidas na proposta firmada pela contratada 
¢ dirigida a contratante, contendo os valores dos serviços, independentemente de transcrição, fazem parte 
integrante e complementar deste Contrato, no que não o contrariem. 

DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

CLÁUSULA 02 — Dá-se a este contrato o valor global de R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e quinhentos 

reais) para a totalidade do período mencionado na cláusula terceira, que deverá ser pago mensalmente o 
valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) ao CONTRATADO. 

DOS PRAZOS 

CLAUSULA 03 - O prazo deste contrato serd a partir da assinatura deste com vigéncia de até 31/12/2025, 
sem interrup¢do, podendo ser prorrogado por aditivo conforme acordo das partes (art. 130, c/c arts 131, 
pardgrafo único, e 132, da Lei nº 14.133/2021). 

DOS RECURSOS 

CLAUSULA 04 - Os pagamentos das despesas decorrentes da execugao do objeto deste contrato correrdo 
por conta dos Recursos Correntes e/ou Programas, com as AÇÕES E ELEMENTOS DE DESPESA: 
02.010 Gabinete do Prefeito; 2002 Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito; 02.020 
Secretaria de Municipal de Administra¢io e Planejamento; 2009 Manutenção das Atividades da 
Secretaria de Administração e Planejamento - SEPLAN; 02.030 Secretaria Municipal da Fazenda, 
Finangas e Tesouraria; 2014 Manutengdo das Atividades da Secretaria da Fazenda, Finangas e 
Tesouraria; 02.040 Secretaria Municipal de Saúde; 2017 Manutengio das Atividades dos Conselhos de 
Saúde; 2018 manutengdo das atividades da secretaria municipal de saúde; 02.041 Fundo Municipal de 
Saúde; 2032 Manutengdo das atividades dos programas basicos de saúde; 2025 Gestão e Manutengio do 
Bloco da Vigilancia em Saúde (Vigilincia Epidemiolégica): 2031 Gestio e Manutenção do Bloco da 
Atengio Primaria; 2034 Gestdo e Manutengdo do Bloco da Média e Alta Complexidade Hospitalar; 2121 
Gestdo e Manutenção do Bloca da Vigilancia em Saúde (Vigilancia Sanitaria); 10 305 3005 2131 Gestão 
e Manutencio do Bloco da Vigilincia em Saúde (Vigilincia Epidemiolégica)- EMENDA; 10 301 
3005 2133 Gestão e Manutenção do Bloco da Atenção Primaria- EMENDA; 10 302 3005 2134 
Gestão ¢ Manutengio do Bloco MAC- Média e Alta Complexidade- EMENDA; 02.050 Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Urbanismo; 2043 Manutengdo das Atividades da Secretaria de Infra- 
Estrutura ¢ Urbanismo; 02.060 Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Econémico e 
Meio Ambiente; 2049 Manut. das Ativ. da Secr. Mun.de Agric., Desenv. Econdmico;02.070 Secretaria 
Municipal de Educação; 2061 Manutengio das Atividades da Secretaria de Educação; 2063 Manutengio 
das Atividades do Ensino Fundamental — MDE; 2064 Manutengdo das Atividades das Creches -MDE; 
2067 Manutengio das atividades da educagio infantil -Pré-Escola — MDE: 2068 Manutenção das 
atividades da Educação de Jovens ¢ Adultos (EJA) — MDE; 2086 Manutenção das Atividades de Educação 
Especial- AEE -MDE; 02.080 Secretaria Municipal de Estradas de Rodagens; 2087 Manutenção das 
Atividades da Secretaria de Estradas e Rodagens do município; 02.090 Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social; 2088 Manutenção das Atividades da Secretaria de Desenvolvimento Social; 
2091 Manutengdo das Atividades do Consclho Tutelar; 02091 Fundo Municipal de Desenvolvimento 
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Social; 2093 Bloco da Protegdo Social Basica; 2095 Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Familia; 
2096 Gestão Descentralizada do SUAS- IGD SUAS; 2097 Fortalecimento do Controle Social (CMAS); 
2098 Gestdo Administrativa do FMAS; 2101 Programa Infincia no SUAS- Programa Crianga Feliz: 
02.100 Secretaria Municipal de Comunicação; 2104 Manutengio das atividades da Secretaria de 
Comunicagdo; 02.110 Secrctaria Municipal de Transporte ¢ Transito; 2105 Manutenção das 
Atividades da Secretaria Municipal de Transporte e Trinsito; 02.120 Secretaria de Cultura, Turismo, 
Esporte e Laser: 2108 Manutenção das Atividades da Secretaria de Cultura, Esportes e Turismo; 02.130 
Secretaria Municipal de Controle Interno; 2005 Manutengio das Atividades da Controladoria Geral 
do municipio; ELEMENTO DE DESPESA: 15000000 Recursos não vinculados de Impostos; 15001002- 
Recursos ndo vinculados a impostos- SAUDE: 15001001 Recursos nao Vinculados de Impostos - MDE ; 
16003110 Transferéncias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco 
de Manutenção das Ações e Servigos Públicos de Saúde 

3390.36 99 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA. 

DAS OBRIGACOES 

CLAUSULA 05 - Constituem obrigagdes da Contratada: 

a) observar, rigorosamente, as especificagdes apresentadas pelo contratante, respondendo pelas 
especificagdes apresentadas; 
b) repassar, corrigir, remover, substituir, 4s suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificar vicios defeitos ou incorregdes da execugdo; 
¢) respondendo pelas consequéncias da inexecução do contrato; 
d) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais resultantes da 
execugdo do CONTRATO. 
€) Accitar nas mesmas condigdes contratuais os acréscimos ou supressdes que se fizeram até 25% do valor 
inicial do contrato (art. 130, da Lei nº 14.133/2021). 

DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

CLAUSULA 06 - O contratante obriga-sc a: 
a) efetuar os pagamentos na forma estabelecidas na Clausula Terceira; 
b) expedir termo circunstanciado ou recibo ao receber o objeto do contrato (art. 140, inciso I, alincas, a e 
b. da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021). 

DAS PENALIDADES 

CLAUSULA 07 - O descumprimento total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, 
sujeitard a contratadas as scguintes penalidades garantidas a prévia ¢ ampla defesa em processo 
administrativo: 
a) adverténcia por escrito; 
b) multa de 3% (trés por cento) sobre o valor do contrato; 
¢) impedimento de contratar com a Administração Pública por 02 (dois) anos; 
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d) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a sua reabilitação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A multa prevista nesta cláusula não tem caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas (art. 155, inciso 1, Il e IV, da Lei nº 14.133/2021). 

DA RECISÃO 

CLAUSULA 08 - A Contratante poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses 
previstas no art. 113, incisos de 1 à IX e $2º, INC, 14 V, da Lei nº 14.133/2021, sem que caiba a contratado 
o direito a qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes, assegurado o contraditório ¢ a 
ampla defesa (parágrafo único do art. 137, da Lei nº 14.133/2021). 

DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

CLÁUSULA 09 - Dentro do prazo de vinte (10) dias contados de sua assinatura, a contratante 
providenciará a publicação no (PNCP) Portal Nacional de Compras Públicas, em resumo, do presente 
contrato. (art. 94, I e II, da Lei nº 14.133 de 01/04/2021). 

DOS TRIBUTOS E DEFESAS 

CLAUSULA 10 - Constituirá encargo exclusivo da contratada o pagamento de tributos, tarifas, 
emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu objeto (art. 121, 
da Lei nº 14.133/2021). 

DA FISCALIZAÇÃO 

CLAUSULA 11 — A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por | (um) ou mais 
fiscais do contrato, conforme art. 177, Lei 14.133/2021, representantes da Educagdo especialmente 
designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7° desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratagio de terceiros para assisti-los e subsidia-los com informagdes pertinentes a essa 
atribui¢do. (art. 117, paragrafo 3° e 4°. da Lei n° 14.133/2021), ficando, desde Jjá designado, como Fiscal 
do Presente contrato o Sr. Alesson Candeia Lucena conforme portaria nº 006/2025, 

DO FORO COMPETENTE 

CLAUSULA 12 - O foro da cidade de Patos/PB ¢ competente para dirimir todas as questdes oriundas 
deste Contrato, excluido qualquer outro, por mais especial e privilegiado que seja. E, para firmeza e 
validade do que aqui ficou estipulado, firmou-se o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lido ¢ achado conforme, ¢ assinado pelas partos centratantes ¢ por duas testemunhas que a tudo 
assistiram. 

Quixaba (PB), 03 de janeiro de 2025 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 
ALLAN D'LLON CANDEIA DE MACEDO 

PREFEITO MUNICIPAL 

eGA ASUA 
s oo gonthr su e e 

GABRIELA DE MEDEIROS LOPES MARTINS 
CPF nº 102.152.024-14 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

I* Testemunha CPF: 

2 Testemunha CPF: 
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO DISPENSA 027 2025

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 027/2025
 
OBJETO: Contratação de profissional com experiência
técnica na área de Arquitetura e Urbanismo com intuito de
suprir as demandas da Prefeitura Municipal de Quixaba/PB,
proporcionando atuação direta na solução de questões na área
de desenvolvimento de projetos arquitetônicos e reformas
conforme art. 75, II da lei 14.133 de 2021.
RECURSOS: Recursos próprios e outros.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
QUIXABA/PB
CONTRATADO: GABRIELA DE MEDEIROS LOPES
MARTINS, CPF nº 102.152.024-14, residente na Rua Rui
Tavares da Costa, nº 348, Altiplano, João Pessoa/PB.
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 27.500,00 (vinte e
sete mil e quinhentos reais)
DATA DA CELEBRAÇÃO/VIGENCIA: 03/02/2025 a
31/12/2025.
 

Publicado por:
Allane Candeia de Macedo Guedes
Código Identificador:435F1AB1

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
da Paraíba no dia 04/02/2025. Edição 3800
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/famup/

27/02/2025, 19:54 Prefeitura Municipal de Quixaba

https://www.diariomunicipal.com.br/famup/materia/435F1AB1/2851e853631dff0515680c175d1ff50d2851e853631dff0515680c175d1ff50d 1/1
Impresso por convidado em 28/02/2025 01:22. Validação: E142.6D78.8D01.B1CA.5490.80EB.8295.19DD. 
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SETOR FINANCEIRO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2025 

Em, 18 de janeiro de 2025. 

Senhor Secretario, 

Em atenção a solicitação de Vossa Senhoria, informamos a existéncia de disponibilidade 
financeira, proveniente de recursos ordinários, para pagamento da contratação de 
profissional com experiência técnica na área de Arquitetura e Urbanismo com intuito de 
suprir as demandas da Prefeitura Municipal de Quixaba/PB, proporcionando atuação direta 
na solução de questões na área de desenvolvimento de projetos arquitetônicos e reformas 
conforme art. 75, 1l da lei 14.133 de 2021. 

RUBRICA: 

AÇÕES E ELEMENTOS DE DESPESA: 02.010 Gabinete do Prefeito; 2002 Manutenção 

das Atividades do Gabinete do Prefeito; 02.020 Secretaria de Municipal de Administração e 
Planejamento; 2009 Manutengdo das Atividades da Secretaria de Administragdo e 
Planejamento — SEPLAN,; 02.030 Secretaria Municipal da Fazenda, Finangas e Tesouraria; 

2014 Manutenção das Atividades da Secretaria da Fazenda, Finangas e Tesouraria; 02.040 

Secretaria Municipal de Saúde; 2017 Manutenção das Atividades dos Conselhos de Saude; 

2018 manutenção das atividades da secretaria municipal de saúde; 02.041 Fundo Municipal 
de Saúde; 2032 Manutenção das atividades dos programas basicos de saúde; 2025 Gestão e 
Manutengio do Bloco da Vigilancia em Saude (Vigilancia Epidemiologica); 2031 Gestdo e 

Manutenção do Bloco da Atenção Primária, 2034 Gestao e Manutenção do Bloco da Média 
e Alta Complexidade Hospitalar, 2121 Gestdo e Manutengdo do Bloco da Vigilancia em 
Sande (Vigilancia Sanitaria); 10 305 3005 2131 Gestdo e Manutengdo do Bloco da 

Vigilancia em Saude (Vigilancia Epidemiologica)- EMENDA; 10 301 3005 2133 Gestdo e 

Manuten¢do do Bloco da Aten¢do Primaria- EMENDA; 10 302 3005 2134 Gestão e 

Manutenção do Bloco MAC- Média e Alta Complexidade- EMENDA; 02.050 Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e Urbanismo; 2043 Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Infra-Estrutura e Urbanismo; 02.060 Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento 
Econdmico e Meio Ambiente; 2049 Manut. das Ativ. da Secr. Mun.de Agric., Desenv 

Econdmico;02.070 Secretaria Municipal de Educação; 2061 Manutenção das Atividades da 
Secretaria de Educação; 2063 Manutengio das Atividades do Ensino Fundamental - MDE, 

2064 Manutenção das Atividades das Creches -MDE; 2067 Manutenção das atividades da 
educação infantil -Pré-Escola — MDE; 2068 Manutengdo das atividades da Educação de 
Jovens e Adultos (EJA) - MDE; 2086 Manutenção das Atividades de Educação Especial- 
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AEE -MDE; 02.080 Secretaria Municipal de Estradas de Rodagens; 2087 Manutenção das 

Atividades da Secretaria de Estradas e Rodagens do municipio; 02.090 Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social; 2088 Manutengdo das Atividades da Secretaria de 

Desenvolvimento Social: 2091 Manutengdo das Atividades do Conselho Tutelar; 02091 

Fundo Municipal de Desenvolvimento Social; 2093 Bloco da Proteção Social Basica, 2095 
Gestdo Descentralizada do Programa Bolsa Familia; 2096 Gestdo Descentralizada do 

SUAS- IGD SUAS; 2097 Fortalecimento do Controle Social (CMAS); 2098 Gestão 

Administrativa do FMAS; 2101 Programa Infincia no SUAS- Programa Crianga Feliz; 

02.100 Secretaria Municipal de Comunicação; 2104 Manutenção das atividades da 

Secretaria de Comunicagdo; 02.110 Secretaria Municipal de Transporte e Transito; 2105 

Manutengio das Atividades da Secretaria Municipal de Transporte e Transito; 02.120 
Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte e Laser, 2108 Manuten¢do das Atividades da 
Secretaria de Cultura, Esportes e Turismo; 02.130 Secretaria Municipal de Controle Interno; 

2005 Manutengio das Atividades da Controladoria Geral do municipio; 15000000 Recursos 
ndo vinculados de Impostos, 15001002-Recursos ndo vinculados a impostos- SAUDE; 
15001001 Recursos não Vinculados de Impostos - MDE ; 16003110 Transferéncias Fundo 
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das 
Agdes e Servigos Publicos de Saúde; 3390.36 99 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - 

PESSOA FISICA. 

Cordialmente, 

secretaria de Énanças 

A 

Secretaria de Administragao 

NESTA 
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ANA CLAUDIA LEITE CORDEIRO

101.415.524-09

RUA BANCARIO FRANCISCO MENDES, 51, APTO 1202 - JOÃO PESSOA 

83 996755446

anaclaudialeitec@gmail.com

R$ 33.000,00R$ 3.000,00
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R$3.200,00 R$35.200,00

isabelaantunesv@gmail.com

(83)98880-0000

108.539.314-37

Av. José Jardim, 411 

Isabela Antunes Vasconcelos
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Proponente: Arisda da Madois A Ma\\w/) 

End: &. Jowengd luco €95, Aule Viate, Poben [PB 
CNPJ/CPF: __AQ2. {52 . 024 - 14 

Fone: (33) 49650 - 6433 

Email: CJ‘(JQLQ(_G mémanhisa (9 (J\'mmfl om 

Desejando esta Prefeitura adquirir os produtos abaixo especificados, solicito a fineza de 

cotar o respectivo preço, para elaboração do processo. 

ITEM | DESCRICAO UND QUANT. V. UNIT V.TOTAL | 
11 Contratagdo de profissional com | més 

experiencia técnica na area de 5 v ) 
Arquitetura e_Urbanismo com Q.50,00 XV 500.00 
intuito de suprir as demandas da ! 
Prefeitura Municipal de 
Quixaba/PB,  proporcionando 
atuagdo direta na solugdo de 
uestoes na area de 
esenvolvimento de  projetos 

arquitetonicos e reformas. 

Em caso do envio através da internet, favor enviar proposta em papel timbrado, 
digitalizado, com todas as suas paginas rubricadas e carimbadas pelo responsavel 
da empresa cotada e em arquvo para o seguinte E-mail: 

licitacao@quixaba.pb.gov.br 

Data: 29 / 04 / & . 

Validade do Orgamento: 60 DIAS 

Outude Mot & 
ASSINATURA OU CARIMBO 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/02/2025 às 19:59:31 foi protocolizado o documento
sob o Nº 23315/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Quixaba,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Fabricia Araujo Candeia.

Número do Contrato: 000000292025
Data da Publicação: 04/02/2025
Data da Assinatura: 03/02/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 27.500,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de profissional com experiência técnica na área de Arquitetura e Urbanismo com intuito de
suprir as demandas da Prefeitura Municipal de Quixaba/PB conforme art. 75, 1l da lei 14.133 de 2021
Contratado (Nome): Gabriela de Medeiros Lopes Martins
Contratado (CPF): 102.152.024-14

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim e1426d788d01b1ca549080eb829519dd

Comprovantes de regularidade da contratada Sim d094b5664ce15f8fde7b18007ef8580d

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim f132a1c48d795db5384c853a19bb9cf0

Contrato ou instrumento equivalente Sim 8730fd07465081a2ecb17038e5ab7ef2

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 8321a5c52c230ca1881a277b22faecec

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 8321a5c52c230ca1881a277b22faecec

Designação do gestor do contrato Sim 8321a5c52c230ca1881a277b22faecec

João Pessoa, 27 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

23309/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Quixaba
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/02/2025 às 19:59h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 23315/25 ao Documento 23309/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 23309/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 23 - 27 8730fd07465081a2ecb17038e5ab7ef2

Designação da fiscalização técnica do contrato 28 8321a5c52c230ca1881a277b22faecec

Comprovante de publicidade 29 e1426d788d01b1ca549080eb829519dd

Designação do gestor do contrato 30 8321a5c52c230ca1881a277b22faecec

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 31 - 32 f132a1c48d795db5384c853a19bb9cf0

Comprovantes de regularidade da contratada 33 - 35 d094b5664ce15f8fde7b18007ef8580d

Designação do fiscal administrativo do contrato 36 8321a5c52c230ca1881a277b22faecec

RECIBO PROTOCOLO 37 7a72cc3cb15b7b551edf80a98e0d941e

João Pessoa, 27 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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